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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PORTARIA Nº 02/2024 

 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo estabelecido 
na Portaria nº 001 de 10 de janeiro de 2024, 
referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 
01/2024 e dá outras providências. 

 
 

GLEBERSON LUIZ RODRIGUES, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais; 

 
Considerando abertura do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2024, instaurada por meio da 
Portaria nº 01/2024, para apurar as denúncias trazidas pelos Ofícios do Conselho Tutelar nº 
SP2024040000142 e nº SP202404000021, acerca de possíveis condutas incompatíveis da Conselheira 
Delma Machado de Mello, no atendimento a família da adolescente I.S.F.L; na possível falta de registro do 
atendimento no sistema SIPIA; e na possível violação de sigilo de dados dos computadores da sede do 
Conselho Tutelar; e da denúncia do Ministério Público, por meio do ofício nº 582/2023, de apuração de 
conduta da conselheira tutelar Delma Machado de Mello, no atendimento à família da adolescente I.S.F.L;  
 
Considerando o decurso do prazo previsto no art. 83, da Lei Municipal nº 3.610 de 10 de outubro de 2014; 
 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo por mais de 30 (trinta) dias, para a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 01/2024. 

Art. 5°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itararé, aos 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

GLEBERSON LUIZ RODRIGUES 

Presidente 

 

PUBLICAÇÃO: Publique-se e Registre nos lugares costumeiros, na data supra. 
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